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Os atos da administração da cooperativa, bem como a validação de seus balancetes mensais e do balanço 
patrimonial anual, são realizados pelo Conselho Fiscal que, também eleito em Assembleia, é responsável por 
verificar esses assuntos de forma sistemática. Ele atua de forma complementar ao Conselho de 
Administração. Neste mesmo sentido, a gestão dos negócios da cooperativa no dia a dia é realizada pela 
Diretoria Executiva. 

A cooperativa possui profissional(is) designado(s) na função Agente de Controles Internos, supervisionado(s) 
diretamente pelo Diretor responsável pelo gerenciamento contínuo de riscos. O objetivo é acompanhar a 
aderência aos normativos vigentes, sejam eles internos e/ou sistêmicos (SICOOB UNIMAIS RIO e Sicoob 
Confederação), bem como aqueles oriundos da legislação vigente. 

Os balanços da cooperativa são auditados por auditor externo, que emite relatórios, levados ao conhecimento 
dos Conselhos e da Diretoria. Todos esses processos são acompanhados e fiscalizados pelo Banco Central 
do Brasil, órgão ao qual cabe a competência de fiscalizar a cooperativa. 

Tendo em vista o risco que envolve a intermediação financeira, a cooperativa adota ferramentas de gestão 
como o Manual de Crédito, que foi aprovado, como muitos outros manuais, pelo Sicoob Confederação e 
homologado pela central. 

Além do Estatuto Social, seguimos regimentos e regulamentos, entre os quais destacamos o Regimento 
Interno, o Regimento do Conselho de Administração, o Regimento Interno da Diretoria Executiva, o Regimento 
do Conselho Fiscal e o Regulamento Eleitoral. 

A cooperativa adota procedimentos para cumprir todas as normas contábeis e fiscais. Além disso, os 
integrantes da nossa cooperativa estão em harmonia com o Pacto de Ética e de Conduta Profissional 
propostos pelo Sicoob Confederação. 

Todos esses mecanismos de controle, além de necessários, são fundamentais para levar aos cooperados e 
à sociedade a transparência da gestão e de todas as atividades desenvolvidas pela instituição. 

6. Sistema de Ouvidoria

É um canal de comunicação com os nossos cooperados e integrantes das comunidades onde estamos 
presentes, em que são atendidas manifestações sobre nossos produtos. 

No exercício de 2024, o SICOOB CECREMEF registrou o total de 206 manifestações. Das reclamações, 104 
foram consideradas procedentes e resolvidas dentro dos prazos regulamentares, conforme legislação vigente. 

7. Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito

O FGCoop é uma associação civil sem fins lucrativos criada para tornar as cooperativas financeiras tão 
competitivas quanto os bancos comerciais e proteger as pessoas que depositam sua confiança em 
cooperativas financeiras regulamentadas. Ele assegura que o cooperado receba seu dinheiro de volta nos 
casos de eventual intervenção ou liquidação da cooperativa financeira pelo Banco Central do Brasil, até o 
limite de R$ 250 mil (duzentos e cinquenta mil reais) por CPF ou CNPJ. 

De acordo com o artigo 3° da Resolução CMN nº 4.933, de 29/7/2021, a contribuição mensal ordinária das 
instituições associadas ao Fundo é de 0,0125%, dos saldos das obrigações garantidas, que abrangem as 
mesmas modalidades protegidas pelo Fundo Garantidor de Créditos dos bancos, o FGC, ou seja, os depósitos 
à vista e a prazo, as letras de crédito do agronegócio, entre outros. 

8. Demonstrações dos Resultados da Cooperativa

Data-base: 31 de dezembro de 2024. 

Unidade de Apresentação: Em reais. 

Resultados Financeiros do Período 

Sobras/Perdas do Exercício - antes do Juros ao Ca ital 

% de varia ão 2° sem/24 31/12/2024 31/12/2023 

117,99% 907.015,69 865.989,91 4.814.854,18 



Patrimônio de referência % de variação 31/12/2024 31/12/2023

Total -9,64% 33.961.178,57 37.584.738,52
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Descrição 31/12/2024 31/12/2023



Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Receita de prestação de serviços 2.972.894,18 3.186.051,29

Despesas específicas de atos não cooperativos (389.336,58) (557.213,61)

Despesas apropriadas na proporção das receitas de atos não cooperativos (822.375,45) (926.336,27)

Resultado operacional 1.761.182,15 1.702.501,41

Receitas (despesas) não operacionais, líquidas 455.457,05 (566.013,16)

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 2.216.639,20 1.136.488,25

IRPJ/CSLL proporcionais (883.854,95) (311.604,40)

Deduções - Receitas com associados (a) (1.917.259,63) (2.492.267,89)

Resultado de atos não cooperativos (lucro líquido) (584.475,38) (1.667.384,04)
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Ao Conselho de Administração, à Administração e aos Cooperados da 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados de Furnas e das demais Empresas do 
Sistema Eletrobrás Ltda  Sicoob Cecremef, CNPJ: 33370115 

Rio de Janeiro  RJ 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Empregados de Furnas e das demais Empresas do Sistema Eletrobrás Ltda  Sicoob Cecremef, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas 
demonstrações de sobras ou perdas, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Sicoob Cecremef em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 

strações financeiras
independentes em relação à cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.  
mOutrosAssuntos 
Ênfase 

Perdas acumuladas e plano de recuperação 
Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2.2.1, referente às demonstrações financeiras, que 
descreve assunto relacionado às perdas acumuladas e ao plano de recuperação. Em 31 de 
dezembro de 2024, a cooperativa apresentou perdas acumuladas de R$3.785.459,23 e possui 
Reserva de Sobras de R$635.515,08. A nota informa ainda que foi implantado plano de recuperação 
em 2023, que teve vigência até dezembro de 2024, com o intuito de reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro e operacional da cooperativa. Nossa opinião não está ressalvada em relação 
a esse assunto. 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor 

A administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria 
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ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a cooperativa ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. 
 
Os responsáveis pela governança da cooperativa são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 

Identificamos e avaliamos o risco de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, e conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 
 
Obtemos o entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da cooperativa.  
 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza significativa 
em relação a eventos ou circunstâncias que possam levantar dúvida significativa em relação 



a capacidade de continuidade operacional da cooperativa. Se concluirmos que existe
incerteza significativa devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições
futuras podem levar a cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos
Trabalhos.

São Paulo/SP, 20 de março de 2025.

 

Ronaldo Reimberg Limas

Contador - 1SP215393/O-1



PARECER DO 

CONSELHO FISCAL
Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados de Furnas e das 

Demais Empresas do Sistema Eletrobrás Ltda. – SICOOB CECREMEF, e no exercício das atribuições legais e estatutárias, na 3ª

Reunião Ordinária realizada no dia 28 de março de 2025, após procedermos ao exame do Relatório da Administração e das 

Demonstrações Contábeis, relativos ao exercício social encerrado em 30 de dezembro de 2024, verificamos a exatidão de 

todos os elementos apreciados e, entendemos que esses documentos refletem adequadamente a situação patrimonial, a 

posição financeira e as atividades desenvolvidas pela Cooperativa no período e merecem a aprovação dos associados.

Rio de Janeiro, 28 de março de 2025.

Sicoob Cecremef - Relatório Anual 2024 | COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DE FURNAS

E DAS DEMAIS EMPRESAS DO SISTEMA ELETROBRÁS LTDA - SICOOB CECREMEF - CNPJ/MF Nº 33.370.115/0001-27

Rosângela Maria Blanco da Silva
Conselheira Fiscal (Efetiva)

Bruno Cezar Pinto Aderne Gomes
Conselheiro Fiscal (Suplente)

Felipe Souza Chaves
Conselheiro Fiscal (Suplente)

Francisco Carlos Mesquita
Conselheiro Fiscal (Efetivo)

Paulo Sérgio Montenegro da Silva
Conselheiro Fiscal (Efetivo)
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Central de Relacionamento Humanizada

0800 969 6161

+55 (11) 97085-0324 (WhatsApp)

De segunda à sexta, das 09 às 16h

Central de Atendimento Sicoob

4000 1111*

Capitais e regiões metropolitanas

0800 642 0000

Demais localidades

*Caso a localidade não possua o serviço 4000 ou 4007 

é necessário informar o número da operadora mais 

o DDD 61: (0 xx 61 4000 1111).

SAC 24h

0800 724 4420

Informações, dúvidas, reclamações 

e comunicação de ocorrência de fraude

Ouvidoria

0800 725 0996

Reclamações, elogios e sugestões

De segunda a sexta, das 8h às 20h

Deficientes auditivos ou de fala

0800 940 0458

De segunda a sexta, das 8h às 20h
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